
ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 
NATO GROSSO DO SUL 

Emenda Parlamentar Estadual, Indicação N2 2025EM000445 

EXERCÍCIO ORÇAMENTÁRIO: 2025 TIPO DE EMENDA: INDIVIDUAL 

AUTOR(A) / AUTORES(AS): DEPUTADO(A) ROBERTO HASHIOKA SOLER 

ÓRGÃO ESTADUAL EXECUTOR: SES - Secretaria de Estado de Saúde 

BENEFICIÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE NAVIRAI 

CNPJ: 11.221.619/0001-42 

Endereco: Praca Euclides Antonio Fabris, 343 - Centro 

Responsavel pelo acompanhamento da Emenda: Milena Cristina Feuse 

E-mail: planejamento@xn-- 
Telefone: (67) 99943-1713 navira-8va.ms.gov.br 

MODALIDADE DE TRANSFERENCIA/REPASSE: FUNDO A FUNDO 

FINALIDADE: INVESTIMENTO 

OBJETO: Aquisicdo de veiculo para uso e servico do CAPS | Nova Vida do municipio de Naviraf, 
proporcionando melhores condn;oes de trabalho aos profissionais, bem como melhoria 
significativa no atendimento à população, especialmente àqueles em situação de maior 
vulnerabilidade psicossocial. 

MUNICÍPIO / REGIÃO / COMUNIDADE / ENTIDADE ATENDIDA / NUMERO DE BENEFICIÁRIOS: 
NAVIRAÍ / CONESUL / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / USUÁRIOS DO SUS E SERVIDORES DO CAPS | 
NOVA VIDA 

VALOR DA CONTRAPARTIDA / RECURSOS VALOR D. NDA: 
R$ so_oovoãME A COMPLEMENTARES: 

) R$ 0,00 

31 de margo de 2025, 

Documento assinado digitalmente 

960.011.008-53 - Roberto Hashioka Soler 
28/02/2024 às 12:45:40 

Deputado(a) Estadual 
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https:/emendasms.siafic.ms.gov.br/assinatura-autenticidade, informando o CPF do 

assinante, o código verificador 000614 e o codigo CRC 568695482, 

2810472026 - 09:26 
QWGZFHIDQQCGPQIBCN232G 

Assinado por: 

E«M Ae Oliveina Silva 

EmendasMS - 1.8.7 Impressão: 09/06/2025 às 15:21:56 mn 



Grosso 
doSul 

Plano de Trabalho 

Fundo a Fundo Eventual Custeio e Investimento - SES N2 2025TR003287 

CONCEDENTE 

CNPJ/CPF: NOME ENTIDADE: á Ê " TA: 
02.955.271/0001-26 Secretaria de Estado de Saude — | BANCO: ASERCIA: i 

CONVENENTE 

CNPJ: NOME ENTIDADE: BANCO: AGENCIA: CONTA: 
03.155.934/0001-90 MUNICIPIO DE NAVIRAI 001 0954 S 

DADOS DA PROPOSTA 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 
Emenda 
Emenda Nº: 2025EM000445 

ORGAO FINANCIADOR: 
Secretaria de Estado de Saúde 

CONVENIO MAE: PRAZO PARA PRESTACAO DE CONTAS: 

DATA INICIO DA VIGENCIA: DATA TERMINO DA VIGENCIA: 

VALOR DO CONCEDENTE: VALOR DA CONTRAPARTIDA: 
R$ 80.000,00 R$ 12.581,00 

OBJETO E JUSTIFICATIVA 

OBJET 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA MELHORIA NO ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS DO CAPS - CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL 

MOTIVO / JUSTIFICATIVA DA PROPOSIGAO: 
O Municipio de Navirai, localizado na região sul do Estado de Mato Grosso do Sul, possui 50.457 habitantes, densidade 
demografica de 15,82 hab/km2, IDH 0,700. O Municipio é sede da micro região de saúce: Eldorado, Itaquirai, Iguatemi, 
Juti, Japora e Mundo Novo, com pactuacdo para atendimento de uma população de mais de 150.000 habitantes 
referenciados. O Municipio possui somente uma unidade para atendimento psicossocial, o Centro de Atenção Psicossocial 
Nova Vida (CAPS) , identificado pelo CNES 7559526. A aquisição de um veiculo para o CAPS Nova Vida é de fundamental 
importancia para a qualificação e ampliação do atendimento prestado aos usuarios do servico de saGde mental do 
municipio. A necessidade do veiculo justifica-se pela demanda crescente de deslocamentos relacionados ao 
acompanhamento de pacientes em tratamento, visitas domiciliares, transporte para consultas especializadas, realização 
de atlvidades externas terapéuticas e participacao em eventos e oficinas socioeducativas. Muitos usuarios atendidos 
pelo CAPS apresentam dificuldades de locomocao, vulnerabilidade social ou residem em áreas distantes do centro de 
atendimento, o que torna indispensivel o suporte logistico por meio de transporte préprio 

AMPARO LEGAL: 
RESOLUCAO CONJUNTA SEFAZ/SES N. 01/2015, DE 24/08/2015 

Assinado por: 

Vosiane de Oliveira Silva 

o QUEZFHDAQCGPQ9BEN2326 

TransfereMs - 1.8.7 n 
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04/02/2026, 22:12 Minist@rio da Sagde 

ADVERTÊNCIA 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da União 

Ministério da Saúde 
Gabinete do Ministro 

PORTARIAGM/MS N°9.661, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025 

Autoriza o Estado, Municipio ou Distrito Federal a 
receber recursos financeiros destinados & aquisigio de 
equipamentos e  materiais permanentes para 
estabelecimentos de saude. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAUDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos | e Il do paragrafo 
único do art. 87 da Constituição, em obsenancia a Lei n° 15.121, de 10 de abril de 2025, Lei Complementar n° 141, de 
13 de janeiro de 2012, Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, resolve: 

Art. 1° Ficam autorizados os Estados, os Municipios ou Distrito Federal no anexo desta Portaria a receberem 
recursos financeiros destinados & aquisição de equipamentos e materiais permanentes para estabelecimentos de satide. 

At. 2 As propostas de que tratam esta portaria serdo processadas no InvestSUS, disponivel no 
portalins.saude.govbr. 

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotara as medidas necessárias para as transferéncias de recursos 
financeiros estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela única, em conformidade com os 
processos de pagamento instruidos pelas Secretarias Finalisticas, após atendidas as condigdes previstas para essa 
modalidade de transferéncia. 

At 4° A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos financeiros será realizada por meio do Relatório 
Anual de Gestão - RAG, aprovado pelo respectivo Conselho local de saúde, nos termos dos artigos 34 a 36 da Lei 
Complementar n° 141, de 14 de janeiro de 2012. 

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

ANEXO 

Entes federados autorizados a receberem recursos financeiros federais destinados & aquisição de equipamentos e 
materiais permanentes. 

VALOR POR VALOR TOTAL . co. FUNCIONAL UF MUNICIPIO ENTIDADE N DAPROPOSTA ¢ (OO PARLI(\FI\:;E]NTAR DAPTS;OSTA PROGRAMÁTICA 

ms NaviRal — CUNDO MUNICIPAL DE 11221619000125006 14450002 646.625,00 646.625,00  10301511985810054 

ms PARANHOS FUNDO MUNICIPAL DE 11864713000125004 14450002 646.625,00 646.625,00 10301511985810054 
SAUDE DE PARANHOS 

TOTAL 2 PROPOSTAS 

Saúde Legis - Sistema de Legislação da Saúde 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gnV2025/prt9661_24_12_2025.htmi 

1.293.250,00 

Assinado por: 
Vosiane de Oliveina Silva 
28/04/2026 - 09:26 

QUGZFHIDQQCGPQIBCN232G 
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Ministério da Saúde Quarta-feira, 04 de Fevereiro de 2026 

Secretaria Executiva 
Fundo Nacional de Saúde 

PROPOSTA DE EQUIPAMENTO 

Nº da Proposta Ano 

11221619000125006 2025 

CNPJ Beneficiário Esfera Administrativa 
11221619000142 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 03 

Tipo de Beneficiario 

FUNDO PUBLICO DA ADMINISTRACAO DIRETA MUNICIPAL 

Dirigente CPF do Dirigente 

JOSIANE DE OLIVEIRA SILVA 00082404186 

Populagao Telefone Municipio CEP 
53.014 6734091500 NAVIRAÍ 79.950-000 

Endereço E-mail 

EUCLIDES ANTONIO FABRIS, CENTRO planejamento@navirai.ms.gov.br 

RECURSO DA PROPOSTA 

Recurso 
EMENDA PARLAMENTAR 

Objeto 

AQUISIGAO DE UNIDADE MOVEL DE SAUDE 

Composigao Número Valor 

EMENDA 14450002 646.625,00 

DADOS DA(S) UNIDADE(S) ASSISTIDA(S) 
CNPJ Nome CNES 
03155934000190 GERENCIA MUNICIPAL DE SAUDE DE NAVIRAI 5601878 

Tipo de Unidade Enderego 

CENTRAL DE GESTAO EM SAUDE AVENIDA AMELIA FUKUDA - CENTRO, CEP:79947128 

RELAGAO DE ITENS CADASTRADOS 

Tipo de Servigo 

TRANSPORTE SANITARIO ELETIVO 

Setor 

Apoio Logistico / Intra-estrutura Predial 

Ambiente 

Garagem 

Nome do Equipamento Qtd. Valor Unitario Valor Total (R$) 
Micro-6nibus Urbano de Transporte Sanitario 1 646.625,00 646.625,00 

TOTAL UNIDADE ASSISTIDA QTD. VALOR 

1 646.625,00 

TOTAL GERAL QTD. VALOR 

1 646.625,00 

Assinado por: 

Vosiane de Oliveira Silva 
28/04/2026 - 09:26 
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Detalhar Proposta FAF - FNS 

Dados da Entidade 

Estado 

MS 

Município 
NAVIRAI 

Entidade 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

CNPJ 

11.221.619/0001-42 

Dados da Proposta 

Nº da Proposta 

11221619000125006 

Tipo de Proposta 

EQUIPAMENTO e 0L 34O 

Ano 

2025 

Valor da Proposta = 

RS 646.625,00 

Ne Portaria 

9661 

Data Portaria 

23/12/2025 

Valor Total de Empenho 

RS 646.625,00 

Valor a Pagar 

RS 646.625,00 

Dados da Situação da Proposta 

Situação Atual da Proposta 
LIBERADO PAGAMENTO FNS 

Data da ultima Atualizagéo da Proposta 

03/02/2026 

2810472026 - 09:26 
QWGZFHIDQQCGPQSBCNZI2G 

Assinado por: 
Principais etapas da proposta Em de Olíveira Silva 
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